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Advogados : Paulo Esdras Marques Ramos e outro - OAB/PB nº 10.538 -

APELAÇÃO.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.
DIVÓRCIO.  EXECUÇÃO  DE  ALIMENTOS.
CONSTRIÇÃO  DE  AUTOMÓVEL.
IRRESIGNAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE  SER  O  BEM
UTILIZADO PARA O EXERCÍCIO DA PROFISSÃO.
NÃO  COMPROVAÇÃO.  ÔNUS  DO
EMBARGANTE.  INTELIGÊNCIA DO  ART. 649,  VI,
DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL  DE  1973.
IMPENHORABILIDADE  AFASTADA.  REFORMA
DO DECISUM. PROVIMENTO.

- Os embargos à execução, a sentença e o apelo foram
realizados antes da vigência da Lei nº 13.105, de 16
de  março  de  2015,  razão  pela  qual  a  matéria  do
recurso, deve ser apreciada sob os parâmetros da Lei
nº  5.869,  de  11  de  janeiro  de  1973,  porquanto  em
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vigor  à  época  da  execução  dos sobreditos atos
processuais.

- Embora não seja passível de penhora, automóvel do
devedor  de  alimentos, quando  se  trata  de
instrumento  imprescindível  ao  seu  trabalho,
necessária se faz a comprovação do embargante, de
que aquele instrumento é, de fato, necessário à sua
subsistência.

-  Não  havendo  documentação  que  se  preste  a
comprovar ser  o  veículo, de fato,  imprescindível ao
exercício da profissão do embargante, deve se manter
a  penhora  do  bem,  considerando  para  tanto  o
interesse maior dos alimentandos, que dependem de
pontualidade  do  pagamento  para  sua  manutenção
com alguma dignidade.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, prover o recurso.

Luiza Sales Câmara manejou Ação de Divórcio, em
desfavor de  Luiz Gonzaga Câmara Azevedo,  na qual  resultou  a penhora de um
caminhão de propriedade do autor,  a título de alimentos,  o que gerou os presentes
Embargos à Execução pelo promovido, ora em autos apensados. 

O  feito  tomou  curso  regular  e  o Juiz  a  quo,  fls.
126/128, julgou  procedentes os  Embargos  à  Execução,  declarando  insubsistente  a
penhora relativa ao bem móvel veículo em tela, consignando os seguintes termos:
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À LUZ DO EXPOSTO, com supedâneo no que mais
dos autos consta e em princípios de direito aplicáveis
à espécie e fundamentos do art. 269, I, CPC, JULGO
PROCEDENTES  os presentes embargos à execução
e,  por consequência,  DECLARO INSUBSISTENTE
A  PENHORA  RELATIVA  AO  BEM  MÓVEL
VEÍCULO CAMINHÃO FORD  CARGO 1418,  eis
que constitui, até o presente momento, instrumento
de  trabalho  do  embargante,  razão  pela  qual
determino  que  seja  dada  baixa  na  constrição  retro
mencionada, certificando-se o ocorrido no processo
de execução, e o faço por ser medida de direito.
 
Inconformada,  a autora/embargada  ingressou  com

APELAÇÃO,  fls.  132/137,  aduzindo  que  o  veículo  não  é  imprescindível  ao
desenvolvimento  das  atividades  laborais  do  promovido/embargante,  máxime
quando este é comerciante,  e sempre ostentou patrimônio capaz de arcar com os
alimentos  que lhe  foram atribuídos.  Sustenta  não existirem,  nos  autos,  quaisquer
provas de que a atividade principal do promovido seja caminhoneiro, assim como de
que o veículo em questão é necessário ao seu trabalho. Pediu, por fim, a reforma da
decisão, rejeitando-se os Embargos à Execução.

Contrarrazões ofertadas,  rebatendo  os  argumentos
da apelação e pugnando pela manutenção da decisão atacada, fls. 141/148.

 
A Procuradoria  de  Justiça,  fls.  158/161, através da

Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes, opinou pelo provimento do recurso.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Inicialmente, impende consignar que os  embargos à
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execução, a sentença e o apelo foram realizados antes da vigência da Lei nº 13.105, de
16 de março de 2015, razão pela qual a matéria do presente recurso, será apreciada
sob os parâmetros da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, porquanto em vigor à
época da execução dos sobreditos atos processuais.

Nesse  sentindo,  proclama  o  enunciado
administrativo nº 2, do Superior Tribunal de Justiça:

Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de
março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as
interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça. 

A questão  controvertida  trazida  a  estes  autos  é  a
possibilidade  ou  não  de  penhorabilidade  do  caminhão  Ford  Cargo  1418,  de
propriedade  do  embargante/recorrido,  o  qual,  segundo  argumenta,  é  seu
instrumento de trabalho. 

O  art.  649,  do  Código  de  Processo  Civil  de  1973,
determina que “São absolutamente impenhoráveis: (…) VI - os livros, as máquinas,
os  utensílios  e  os  instrumentos,  necessários  ou  úteis  ao  exercício  de  qualquer
profissão;”.

Assim,  embora  não  seja  passível  de  penhora,
automóvel do devedor de alimentos, quando se trata de instrumento imprescindível
ao  seu  trabalho,  necessária  se  faz  a  comprovação  do  embargante,  de  que  aquele
instrumento é, de fato, necessário à sua subsistência. 

Neste aspecto, “Toda pretensão tem por fundamento
um ponto  de  fato.  É  com fundamento  num fato,  e  dele  extraindo conseqüências
jurídicas, que o autor formula o pedido sobre o qual o juiz irá decidir na sentença. O
autor, assim, faz afirmação de um fato, que poderá ou não corresponder à verdade.
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Se a  essa  afirmação se  opõe a  afirmação do  réu,  a  qual  também poderá  ou não
corresponder  à  verdade,  quer  negando  aquele  fato  ou  revestindo-o  de  outros
caracteres,  ou  consistente  num  outro  fato,  cuja  existência  importe  na  negação
daquele,  ou  do  qual  deduza  conseqüências  obstativas  à  pretensão  do  autor,  se
esbatem afirmações igualmente respeitáveis, mas que igualmente não subsistem por
si  mesmas  em  relação  ao  juiz.  Este,  a  quem  as  afirmações  são  dirigidas,  para
considerá-las  na sentença  e,  por sua vez,  fazer  a  sua afirmação quanto  aos  fatos
deduzidos pelas partes,  precisa convencer-se da existência dos mesmos. Porque a
afirmação do juiz necessariamente deverá corresponder à verdade. Para o juiz, não
bastam as afirmações de fatos, mas impõe-se a demonstração da sua existência ou
inexistência. Por outras palavras, o juiz quer e precisa saber da verdade em relação
aos fatos afirmados pelos litigantes. A exigência da verdade, quando à existência ou
inexistência dos fatos, se converte na exigência da prova destes” (In. Comentários ao
Código de Processo Civil/ Moacyr Amaral Santos, IV Volume, Forense, 1986). 

No caso dos autos,  contudo, não há documentação
que se preste a comprovar ser o recorrido caminhoneiro, sendo o veículo, de fato,
imprescindível  ao  exercício  de  sua  profissão.  É inescusável,  portanto, o
descumprimento do ônus probatório.

Com efeito, a prova testemunhal trazida dá conta de
que  o  recorrido  trabalha  com  material  de  construção  em  um  comércio  de  sua
propriedade.  O  caminhão  em  tela,  embora  faça  parte  do  negócio,  não  é  único
automóvel ali presente, sendo certo que o comércio pode continuar com os outros
veículos, fls. 110/113.

Não vislumbro razões, então, para impedir a penhora
do bem, considerando para tanto o interesse maior dos alimentandos, que dependem
de pontualidade do pagamento para sua manutenção com alguma dignidade. 

Sobre o tema, destaco:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA.  MONITÓRIA.  IMPUGNAÇÃO À
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PENHORA.  AUTOMÓVEL.  INSTRUMENTO  DE
TRABALHO.  IMPENHORABILIDADE.  Ausente
comprovação  de  que  o  veículo  seja  efetivamente
utilizado  como  instrumento  de  trabalho,  senão  a
mera  alegação  da  parte  nesse  sentido,  deve  ser
mantida  a  penhora  realizada.  NEGADO
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
(TJRS, AI nº 70053500351, 19ª Câmara Cível, Rel. Des.
Eduardo  João  Lima  Costa,  Data  de  Julgamento:
26/03/2013, Data de Publicação: Diário da Justiça do
dia 28/03/2013)

E,

APELAÇÃO  CÍVEL.  FAMÍLIA.  EMBARGOS  À
PENHORA.  EXECUÇÃO  DE  ALIMENTOS.
CONSTRIÇÃO  DE  AUTOMÓVEL  UTILIZADO
PARA O EXERCÍCIO DA PROFISSÃO. ART. 649, §
2º,  DO CPC. IMPENHORABILIDADE AFASTADA.
CONDUTA  DO  DEVEDOR/EMBARGANTE  QUE
LEVOU  À  INEFICÁCIA  DA  EXECUÇÃO.
APELAÇÃO  DESPROVIDA.  (TJRS,  AC  nº
70048763502,  7ª  Câmara  Cível,  Rel.  Des.  Roberto
Carvalho  Fraga,  Data  de  Julgamento:  29/08/2012,
Data de Publicação: 04/09/2012).

Ainda,

APELAÇÃO  CÍVEL.  DIREITO  PRIVADO  NÃO
ESPECIFICADO.  EMBARGOS  Á  PENHORA.
AUTOMÓVEL. IMPENHORABILIDADE. ART. 649,
VI DO  CPC.  AUSÊNCIA  DE  PROVA  DA
IMPRESCINDIBILIDADE DO VEÍCULO PARA O
EXERCÍCIO DA PROFISSÃO. Ausente prova cabal
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da  indispensabilidade  do  automóvel  à  atividade
laboral  do  executado,  descabe  reconhecer  sua
impenhorabilidade. A imunidade à penhora, por se
tratar  de  exceção,  deve  ser  interpretada
restritivamente.  Hipótese  concreta  em  que  não
existem  elementos  suficientes  acerca  da  alegada
imprescindibilidade do automóvel para o exercício
da profissão do embargante (consultor de vendas).
RECURSO  DE  APELAÇÃO  DESPROVIDO.
UNÂNIME. (TJRS AC nº 70049163348, 18ª Câmara
Cível,  Rel.  Des.  Pedro  Celso  Dal  Pra,  Data  de
Julgamento: 21/06/2012). 

À  luz  dessas  considerações,  vê-se  que  a  sentença
merece reforma, de modo a considerar-se subsistente a penhora. 

Ante o exposto,  DOU PROVIMENTO AO APELO
para, considerando subsistente a penhora, cassar a decisão que julgou procedentes os
Embargos à Execução.

Por consequência, atribuo ao embargante a obrigação
de  suporte  do  ônus  sucumbencial,  condenado-lhe  ao  pagamento  de  custas  e
honorários advocatícios, os quais fixo no percentual de 20% sobre o valor atualizado
da causa, observada a condição suspensiva da exigibilidade desses valores, em face
da gratuidade de justiça de que goza o vencido, nos moldes do art. 98, § 3º, da lei
processual civil.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
João Alves da Silva (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator)
e  Marcos  William  de  Oliveira  (Juiz  de  Direito  convocado  para  substituir  o
Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira).
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Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias
Feitosa, Promotora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 30 de agosto de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Desembargador 

Relator
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